
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE SUL BRASIL 

 

 

 

PORTARIA Nº.36, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

DISPOE SOBRE LOTAÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MAQUINAS EM SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE SUL BRASIL E FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, em especial ao disposto 

no inciso VII, artigo 41, da Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que despõe sobre 

a matéria. 

CONSIDERANDO, a Otimização e Utilização dos maquinários disponíveis 

para execução dos serviços da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos / 

Departamento de Estrada e Rodagem, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Educação, 

Departamento de Assistência Social, Secretária da Administração e Fundo Municipal de 

Saúde, sendo respeitados os convênios estabelecidos e suas finalidades; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica estabelecida, por meio da presente Portaria, a distribuição dos veículos e 

máquinas às suas respectivas Secretarias, conforme disposto a seguir: 

 

ÓRGÃO / DEPARTAMENTO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS / DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODAGEM. 

VEÍCULO/MAQUINAS PLACA/N° DE CHASSIS 

Fiat/Ducato Cargo (Obras) PVW4D12 

Fiat/Uno Mille MKG8339 

Montana 1.4 AQO5J43 

Britator Movel CCM 

Caminhão prancha Iveco RLH2D62 

Caminhão Basculante Ford EDP3325 

Caminhão Basculante Ford QJQ7601 

Caminhão Basculante VW MKL9653 

Carregadeira  
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Escavadeira Hidráulica Doosan DX140 

Escavadeira Hidráulica Jhon Deere  

Motoniveladora Case 845B 

Motoniveladora Caterpilar 120H  

Rolo Compactador Ammann  

Rolo Compactador Caterpilar  

Rompedor  

Trator Sobre Esteiras D-4 Caterpilar  

Van Ducato Fiat PVW4D12 
 

 

ÓRGÃO / DEPARTAMENTO: SECRETARIA DE AGRICULTURA. 

VEÍCULO/MAQUINAS PLACA/N° DE CHASSIS 

Caminhão Basculante QHA1345 

Fiat/Uno MLR2258 

Corsa Sedan MLL1146 

Caminhão Pipa MLE1E38 

Caminhão Truque (Pipa) KDP4432 

Escavadeira Hidráulica AGRIC.JHON 

Escavadeira Hidráulica DOOSAN DX 138 

Retroescavadeira JCB 

Retroescavadeira CAT 2013 

Retroescavadeira JOHN DEERE 

Trator Massei 4x4 4283 

Trator Massey 4275 

Trator Massey Cabin. 5709 

Trator New Holland TL85 2012 

Trator New Holland TL75-2 

Trator Solis 90 

Trator TT New Holland 4030 

Trator TT New Holland (teto azul)  

Trator TT New Holland (teto branco)  

Trator TT New Holland 4030 (3) 

Trator Valtra Novo 95CV  

 

 

ÓRGÃO / DEPARTAMENTO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

VEÍCULO/MAQUINAS PLACA/N° DE CHASSIS 

Fiat/Siena 1.0 RXK9F20 

Marcopolo / Volare V8L Esc MHJ1526 

Renault/Master Eurola F P MKC1J64 

Ford/KA SSE 1.5 SD B QJG2648 

Fiat/Siena 1.0 RXK9F20 
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ÓRGÃO / DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

VEÍCULO/MAQUINAS PLACA/N° DE CHASSIS 

Chev/Onix Plus 10TAT LTZ SX04I56 

Fiat/Siena 1.4 REP3A92 

Ford KA QJB6095 
 

 

ÓRGÃO / DEPARTAMENTO: SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO. 

VEÍCULO/MAQUINAS PLACA/N° DE CHASSIS 

Ford/KA SSE 1.5 SD B QJG2598 

Chev / Tracker T A LTZ SXN9G76 
 

 

ÓRGÃO / DEPARTAMENTO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VEÍCULO/MAQUINAS PLACA/N° DE CHASSIS 

Fiat/Uno Mille Economy MKG8339 

Renault/Logan EXP 16 SCE QIP0885 

Renault/Master TCA MIC QJY0G29 

Ford/KA SE Plus 1.5 SD C RLA5I67 

Chev/Spin 1.8L AT ACT7 RLA5I77 

Chev/Spin 18L AT Premier RLA5I87 

I/M. Benz 516 Sprinter A3 RXZ4J48 

Fiat/Strada Maia Ambi RPS7I95 

Chev/Spin 18L AT Premier RYJ8G65 

Chev/Onix 10TAT LTZ RYT0D96 

Chev/Spin 18L AT Premier SXN9A16 

I/Fiat Ducato MB Exec-17 SXR7G09 

Master /ambulância QID7648 

Master Euro/Ambulância 16/17 (Propriedade - Estado 

SC) 

QID7648 

GM/Celta 2P LIPE (Vigilância) MHB4217 

 

 

Art. 2º Com a finalidade de correta locação dos custos por secretaria, orientasse que 

sejam cientificadas as secretarias e demais setores administrativos do Município de Sul 

Brasil/SC. 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, 

conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios. 

Art. 7°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil, aos 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 
 

VANDERLEI GALLINA 

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA: 

 

 

 

HELIAS ALVES 

Diretor de Departamento Administração 
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